
REQUERIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOME (PESSOA FíSICA OU JURIDICA):

Exm Senhor PREFEITO

oog5Slzoz3

Jaelson dos Santos Costa

ENDEREçO: Rua Americo Falcão, 347 - Centro
Lucena-PB. Cep: 58.15-oo
TELEFoNE: (8) gSZl+-o8l+
E-MAIL:

EST. CIVIL:

Casado
NATURALIDADE:

Lucena/PB
PROFISSAO:

Micro-empresário

2413845 SSP/PB
N9 IDENTIDADE

o33326.764-82
N9 CNPJ OU CPF:

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUERf de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Solicito a emissão da Certidão de Uso e Ocupação do Solo, para atividade de

construção de um viveiro (escavado do solo natural).

o4lDlzo23DATA:

-)-^^ Ço,.l'Íl,x €o^*
ASSINATURA DO REQUERENTE
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CPF - CADASTRO DE PESSOAS FISICAS
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CARTÓruO DE REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO CTINHA DOS SANTOS

ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA

E-49
Fls.l ALlrcz
lo Traslado

Iraci Cunha dos Santos
Tabeliã

Saibam quantos este público instrumento de escritura pública de compra e venda
bastante virem, que aos dezoito dias do mês de abril do ano de Dois Mil e Dezesseis

U8104/2A16J, neste Cartório de Fagundes Município de Lucena, Comarca de igual nome -

PB. Estado da Paraíba República Federativa do Brasil, em meu cartório, perante mim
Tabeliã compâreceram partes entre si iustas e contratadas e saber: De um lado como
Outorgantes Vendedores: IANDUIR DORNEIIIS DA CO§TA e sua espCIsa Geanes Barbosa
Dornelas. brasileiros, casados entre si, maiores, ele vereador, ela professora, inscritos sob
CPF nss 323.1"85.884/49 e 546.727.L64-49, portador da carteira de identidade de ne

731.784-SSP/PB. Residentes e domiciliados na Rua: Eugenio de Souza Falcão, s/n, em
Ponta de Lucena - Lucena- PB. E ANTONIA DO§ SANTOS COSTA. brasileira, viúva, maior,
professora, portadora da carteira de identidade de ne 1.154.309-SSP/PB. Inscrita sob CPF

de ne 434.506.364-72, residente e domiciliada na Rua: Eugenio de Souza Falcão, no 347, em
Ponta de Lucena - Lucena-PB. De outro lado como Outorgados Compradores: IAELSON
DO§..SANTOS COSTA. brasileiro, maior, marítimo, portador da carteira de identidade na

2413845-SSP/PB. Inscrito sob CPF ns 033.326.764-82, casado em regime da comunhão
parcial de bens com a senhora NIEDIA ELAINE EVANGELISTA FALCÃO COSTA.

bra.sileira, maior, professora, portadora da carteira de identidade de ne 2.934.002-SSP/PB .

Inscrita sob CPF de ne 052.312.494-59, residentes e domiciliados na Rua: Eugenio de
Souza Falcâo, 347, em Ponta de Lucena- PB. CEP 58.315.000. Com anuência do seu outro
filho RICARD0 DO§ §ANTO§ COSTA, brasileiro, solteiro, maior, corretor de imóvel,
portador da carteira de identidade ns 2.413.923-SSP/PB. Inscrito sob CPF ne 036.476.754-
58, residente e domiciliado na Rua: Américo Falcão,s/n, em Lucena - FB. Pelos outorgantes
vendedores acima referidos me foi dito que a justo título de aquÍsição legal tornou-se
senhores e legítimos possuidores do imóvel: Um terreno situado na Rua Proietada. em
Ponta de Luspna - Lucena-PB. Medindo 25 metros de frente e fundos por 3O metros
de comprimerlto. de aqrbos Çs lados. Com seus limites certos: conhecidos e
respeitados. Cem uma área total de 750.00m2. Devidamente registrada no cartório de
registro de imóvel de Lucena-PB. As folhas, 156-v, do livro Z-P,matricula 6300, em
05/O4|2OL6. Apresentaram a guia de recolhimento do ITBI e a Guia de Comunicação que
ficam arquivados neste cartório, avaliado nesta data pelo preço de R$ 5.000,00 fCinco Mil
ReaisJ conforme a guia de pagarnento do ITBI, a base de 3olo, sobre o referido valor iunto a



Prefeitura Municipal de Lucena - PB. Que fica arquivado neste cartório.Tendo os

venclerlores recebidos a impc*ância da outorgada compradora ern rnoeda corrente e legal

clo país, que contaram e acharam exâta, pelo que dou aquela plena e geral quitação. Felos

outorgantes vendedores me foi dito que vendia como de fato vendido tem os outorgados
compradores acima rnencionados o referido imóvel descrito e desde já cede e transfbre aos

mesmos compradores toda posse, domínio, direitos e ações que sobre o aludido imóvel

exercia para que possâ os mesmos compradores dele usar, gozãr e livremente dispor como

§eu que ê e fica sendo de hoje em diante por força ctesta escrituna e da cláusula constituti,
obrigando-se a fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa e a responder pela evicção de

direito e renunçia toda ação, exceção ou privilégios que invocar possa, havendo aqui por
supridas as cláusulas necessárias neste contrato. Pelos outorgados cr:rnpradores, me foi
dito que aceitava a presente escritura em seus expressos termos. Os outorgados
compradores declaram que a venda obieto desta Escritura, foi realízada sem a íntervenção
de Corretor de Imóveis Certifico que me foram apresentados documento que trata a Lei

Federal 7.433 de 18 de dezembro de 1985 arquivados. Emitido a DOI Certifico ainda, que os

*)utsrgantes vendedores, declaram em cartório que não esta suieito â apresentação da

certidão Negativa de Débito do INSS, isentando o cartório de qualquer responsabilidade
Civil ou CrimÍnal, conforme Decreto Lei nç. 2.038 de junho de 1983, que modificam
disposiçÕes do decreto lei pe. 1.958 de seternbro de 1.982, Ficam dispensadas as

testemunhas conforme provimento 03-87 da Corregedoria Geral da lustiça deste Estado da

Paraíba dou fé" Eu lraci Cunha dos Santos, Tabelia [ass) Ianduir Dornelas da Costa e sua

esposâ Geanes Barbosa Dornelas, Antonia dos Santos Costa. Ass) laelson das Santos Costa e

sua esposa Niedja Elaine Evangelista Falcão Costa. Era o que se continha em dita escritura
aqui fielmente transcrita, dou fé. Selo Digital ACLA77í?-RXWL, consulte a autenticidade em

HTT : / / selodigital. tjpb.jus.br
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Prefeitura MuniciPaJ- de Lucena SÍAT
04/t2/2023Secretaria de Receita l,{uni"ci

FICIIA DO IMÓYEI

r 03758?. I

TERRITORIAL

Scqrrcncial:[nscriçÀo I rnobiliÁria:
'lnscrição Anterior:

r .0003.200.01 .03 I 5.0000.()

1i3l$fi1 l,{00000 - .17582

JÁNDUIRDORNELAS E OUTRA I-ot': L-07 - A
Endereço: RUA PRO.IETADA. SN l-ot DE SI\,ÍEl"ÍBRAMIlNTO

NgN,ÍEAR - 1,uçg11.l1PB - 5lti l5-000

.IAL,LSON DOS SANTOS COSTA

033.316.764-82

Proprittário:

CPF/CNPJ

Errrl. Correspondência
5-000 BRASIT,.935LTCRN,l. À/?BA Clcp:DE LI]CFN3 PONTFET]CI]NIO 11ÇÃ0,RUÀ

7-50,00

25,00

do I'crrcno:

Fictícia:

30,00

0,00Total Cuns:

Tcst*da I'rinciPal:

Árca Cons Unidadc

2s.00

0,00

Águar

Pavimentação:

Rede Elétrica:

Coleta Lixo:

SIM

l{Áo

SIM

COLLjI"A
ALTERNADA

d§ l-sgoto: NÃO

NÃO

SIM

NÃO

Urbana: SINl

NÀO

NÀO

NÀO

Pluviais;

Pública: de Telefone:

Hàbitê-se: (ionstrução: írm Pâvimetrto§:

Situação Quadra:

Pedologia:

FRENTE - I

NOI{MALTAIiGILOS
t)-l

P1.ÂNO - I

N,ÍUlI.ADO

Terreno: PRÔPRIO

NÀO

tltilizaçâo:

Estado Conservação

Colrcrtura:

E nrravado:

Coleta Seletiva:

Imóvcl Construtivo:

(E,ler.nção) (Característicn):

Sânitáriâ:

NAO Lixo NÃO Ideal: I

IPTI.J: NORN,IAL NORlvtAI...

Proccsso Cadrrstro:

I'roc Ult Alter:

Situeçào Atutl:

V \renal'I'errcno:

V0 (vl"-ferreuo):

Cadastro: {)4it2/)$23 Mcrcrntil:

ulr.Àlt: 04/l?,/2023 Recadastrado: NÃO

tlata Ult [,anç: 23i12/1022

V Venal li.diÍicaçiio: 0,0()

IPTT,} 1,50

3.(lr 1,58

0.00 (0.00)

Yenal Âtual: 3 013.-,li

(M! Construção): 0.00 {0,00) Sem Desconto: 45.2



RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Elekônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Rêcebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

JAELSON DOS SANÍOS COSTA

TIPO

rMoBtLtÁRto - cERTtDÃo DE uso E
ocuPAÇÁo

PREFEITURA DE LUCENA

PROTOCOLO GE RAL

PREFEITURA DE LUCENA

REcEITA - DIGITALlZAÇÀC

ORIGEM DESTINO DATA

0411212023 1228:38
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